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                       PORTARIA Nº 170/2021 

 
 

   O Sr. Edson Stefano Takazono, Prefeito 
Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
 

   R E S O L V E; 
 
 
I – CONCEDER: À servidora PRISCYLLA ALVES DE 
GODOY, servidora do cargo permanente de 
FONOAUDIóLOGA , Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, 
conforme artigo nº 109 da Lei Complementar 001/93 de 
23/11/1993 e Lei 494/2008 de 26/12/2008, no período de: 21 de 
outubro de 2021 a 18 de abril de 2022.  
 
   II - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                  Anaurilândia-MS., 27 de outubro de 2021. 

 
 
 
                                 ____________________________                 
                                          Edson Stefano Takazono 
                                              Prefeito Municipal 
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